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                                                   1º. Quadrimestre 2020  

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA 

 

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR 

PT 3 - Unidades de Atendimento Pré-Hospitalar 

 

Processo SEI: 2018.00037822-83 

Termo de 

Convênio: 
001/20 

Vigência do 

Convênio 
23/01/2020 a 22/01/2021 

Objeto do 

convênio:  

Estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os Convenentes, um 

programa de parceria na assistência à saúde no campo da urgência, 

emergência, hospitalar e ambulatorial, de ensino e pesquisa em saúde, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde nas unidades de saúde integrantes 

da Autarquia CONVENIADA, e indicadas adiante. 

Objeto do Plano de 

Trabalho – 3  

Manter o Programa de Parceria na Assistência à Saúde, que compreende 

a atuação coordenada dos Convenentes, garantindo ASSISTÊNCIA PRÉ-

HOSPITALAR, ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana, 

viabilizando os atendimentos ambulatoriais por demanda espontânea 

e/ou referenciada, com garantia de observação até 24 horas, ocorridos 

nas unidades: UPAS São José, PA Anchieta e PA Campo Grande. 

Compõe, ainda, o objeto, a manutenção dos atendimentos telefônicos na 

Central de Regulação de Urgências, remoções e atendimentos 

qualificados em domicílio ou vias públicas, realizados pelas Viaturas de 

Suporte Básico e Suporte Avançado do SAMU Campinas. Todos os 

serviços ora conveniados são oferecidos à população de Campinas e 

Região. A parceria estende-se, ainda, ao apoio e formação de 

profissionais de saúde, cujas unidades apresentam-se como importantes 

campos de estágio ao SUS-Campinas. 
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1 - Introdução 

 

Atendendo aos dispositivos legais estabelecidos na Lei Federal Complementar 

no. 141/2.012, Artigo 36, esta coordenação apresenta, à diretoria do Departamento 

de Gestão e Desenvolvimento Organizacional, seu Relatório Detalhado do 1º 

Quadrimestre, referente ao período de Janeiro à Abril do exercício de 2020.  

 

2 - Quantitativo Conveniado 

 

O quadro 1 detalha os valores conveniados por fonte de recursos do 

Convênio 01/20 – Plano de Trabalho 3 

 

ORIGEM VALOR / MÊS 

RECURSO FEDERAL R$ 1.048.277,32 
 

O quadro 2 detalha a composição dos valores conveniados por componente 

e base legal, detalhado no Plano de trabalho – 3 
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3 - Execução Contratual 

 

Toda produção da instituição é auditada pelo DEAR (Departamento de Auditoria e 

Regulação), pela equipe da Coordenadoria Setorial de Avaliação de Produção Técnico 

Assistencial – CSPTA, onde ocorre o faturamento segundo as normas oficiais do 

Ministério da Saúde, em função do seu processamento sempre relativo a 2 (dois) meses 

anteriores e pela Coordenadoria Setorial de Regulação de Acesso (CSRA) em seu 

relatório mensal. A Coordenadoria de Informação e Informática é responsável pelo 

relatório relacionado ao cadastramento e atualização das equipes no CNES. 

O relatório de atividades, que apresenta os indicadores para monitoramento e 

avaliação é realizado mensalmente pela Entidade. O relatório e todas as planilhas 

associadas constam anexadas no processo SEI de pagamento elaborado à época do 

repasse, conforme abaixo relacionados: 

 

MÊS/FIN Nº 
CONVÊNIO  

PROCESSO SEI 

jan/20 01/20 PMC.2020.00004141-26 
fev/20 01/20 PMC.2020.00011029-51 

março/20 01/20 PMC.2020.00015732-10 
abril/20 01/20 PMC.2020.00019160-10 

 

 

Na análise individual dos Planos de Trabalho que compõem o convênio, podemos 

ressaltar: 
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- PA Padre Anchieta 

 A unidade apresentou uma média de produção de procedimentos com finalidade 

diagnóstica de 388%, bem acima do conveniado. 

 Os grupos dos procedimentos clínicos e cirúrgicos mantiveram uma média de 

132% e 198% respectivamente, acima da FPO do convênio. 

 No total teve uma média de 149% de produção nos três meses avaliados.  
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- UPA São José 

A unidade apresentou uma média de produção de procedimentos com finalidade 

diagnóstica de 70%, bem abaixo do conveniado. 

 Os grupos dos procedimentos clínicos e cirúrgicos mantiveram uma média de 79% 

e 72% respectivamente, menor que o constante na FPO do convênio. 

 No total teve uma média de 78% de produção nos três meses avaliados. 
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- UPA Campo Grande 

A unidade apresentou uma média de produção de procedimentos com finalidade 

diagnóstica de 90%, pouco abaixo do conveniado. 

 Os grupos dos procedimentos clínicos e cirúrgicos mantiveram uma média de 93% 

e 49% respectivamente, demonstrando uma maioria de procedimentos realizados nesta 

unidade, de caráter clínico. 

 No total teve uma média de 93% de produção nos três meses avaliados. 
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- SAMU 

 

 Nesta unidade foram demonstradas as produções apenas do mês de janeiro da 

Central de regulação médica de urgências e das Viaturas, de 112% e 136%, 

respectivamente, acima da FPO conveniada. 
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4 - Comissões de Acompanhamento 

 

As comissões de acompanhamento do convênio devem acontecer 

ordinariamente uma vez por mês, podendo ser realizadas também extraordinárias 

de acordo com a demanda, com participação de representantes da Entidade, do 

DGDO e do CMS. Neste ano foi realizada apenas 1 vez em decorrência da 

Pandemia do Covid 19. 

A Comissão Gestora da Execução Técnica Assistencial do Convênio não 

teve nenhuma reunião neste quadrimestre. 

 

 5 - Recursos Financeiros 

 

O repasse no primeiro quadrimestre de 2020 foi no valor de R$ 3.449.170,54 

(três milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e setenta reais e 

cinquenta e quatro centavos), repasse integral do Plano de Trabalho 3  do 

Convênio em janeiro e fevereiro de acordo com o Termo de Convênio 001/20, pois 

as análises e descontos ocorrem posteriormente com o devido ajuste; e em março 

e abril em decorrência do Termo de Apostilamento relacionado ao período da 

Pandemia por Covid 19 (Portaria n. 06 de 31 de março de 2020). 

   

JAN/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020 

R$ 304.338,58* R$ 1.048.277,32 R$ 1.048.277,32 R$ 1.048.277,32 

* valor proporcional aos dias do convênio no mês de janeiro de 2020. 

 

 

6 -  Considerações Finais 

 

 Em virtude da pandemia de COVID-19 que se agravou a partir do mês de 

março de 2020 no Brasil, e, a partir do decreto legislativo federal Nº 06/2020 que 
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reconhece o Estado de Calamidade Pública no Brasil, decreto estadual Nº 

64.879/2020 que reconhece Estado de Calamidade Pública decorrente da 

pandemia de COVID-19 no Estado de São Paulo, decreto municipal Nº 

20.770/2020 que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde para o Enfrentamento da Epidemia de COVID-

19, decreto municipal Nº 20.774/2020 que reconhece situação de Emergência 

no município de Campinas em decorrência da Epidemia de COVID-19 e 

decreto Nº 20.782/2020 que declara situação de Calamidade Pública no 

município de Campinas em decorrência da epidemia de COVID-19, houve a 

necessidade de reorganização dos serviços municipais de saúde próprios e 

conveniados a fim de se garantir a melhor assistência aos munícipes de Campinas 

num contexto tão delicado quanto é o atual. 

Neste cenário, houve a necessidade de suspensão e redução de ofertas de 

serviços de caráter eletivo e ambulatorial (decreto 20.770, art. 1º inciso III), assim 

como a reorganização da oferta de leitos de retaguarda clínica e terapia intensiva, 

e, ampliação da oferta de leitos para o enfrentamento da epidemia de COVID-19, 

no intuito de garantir assistência adequada, segurança aos profissionais de saúde 

e usuários, evitar contaminação cruzada e diminuir a disseminação da infecção por 

COVID-19 nos serviços de saúde (documento “Orientações para a Rede 

Pública de Atenção à Saúde de Campinas no enfrentamento à pandemia de 

infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-COV-2) - COVID-19” em 

anexo no Plano Municipal de Contingência). 

 

Diante da situação que se apresenta, a produção das unidades assistenciais de 

saúde assim como a apresentação dos dados de alcance de metas quantitativas e 

qualitativas fica prejudicada nos meses de março e abril, no entanto os repasses 

têm sido garantidos em sua integralidade (Portaria SMS nº 06/2020 e Lei Federal 

13.992/2020).  

 

A gestão cotidiana dos convênios manteve-se no período.  
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As inconsistências que por ventura forem ocasionadas serão corrigidas na elaboração 

do 2º RDQA de 2020. 

 

 

 

 

 

Camila Severing do Couto 

Coordenadora de Convênios – DGDO/SMS 

 

 

Eliana de Fátima Fernandes Paranhos 

Coordenadora de Convênios – DGDO/SMS 

 

 

Stefane Cristina de Oliveira Paixão 

Coordenadora de Convênios – DGDO/SMS 

 


